
PREGÃO ELETRÔNICO 126/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TINTA PARA DEMARCA-

ÇÃO VIÁRIA  

A Prefeitura do Município de Cabreúva, torna público, através de seu Prefeito, Sr 

Antonio Carlos Mangini, ora denominada Autoridade Competente, na forma do disposto 

no Decreto Municipal n° 377/2007, fará realizar procedimento licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N°126/2023 com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS dos itens descritos no ANEXO I – Termo 

de Referência, Processo Administrativo 8531/2023, Licitação que será regida pela 

Lei Federal N° 10.520/02, Decreto Municipal N° 377 de 29 de março de 2007, aplicando-

se subsidiariamente no que couberem, as disposições da Lei Federal N° 8.666/93 com 

alterações, Lei Complementar N° 123/06 atualizada pela Lei N° 147/14 e demais normas 

regulamentares aplicáveis a espécie e condições estabelecidas pelo presente Edital. 

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 24/01/2024 às 08:59:00 HORAS 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E ÍNICIO DE SESSÃO PÚBLICA: 

24/01/2024 ÀS 09:00:00 HORAS 

Será conduzido pelo pregoeiro Carlos Augusto M. Vasconcellos, com auxílio da equipe de 

apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 

através do sistema de Pregão Eletrônico (Licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Cabreúva, denomi-

nado Pregoeiro, mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mer-

cadorias (www.novobbmnet.com.br). 

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 

edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, 

bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 

horário para início da disputa. 

1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1.1 Poderão participar desta licitação qualquer firma individual ou sociedade, re-

gularmente estabelecida no País, que satisfaçam todas as exigências, especi-

ficações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de 

senhas para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira 

de Mercadorias. 
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